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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l ' 

PROJETO DE LEI Nº !l/3fo de 1989 
(Do Deputado COSTA FERREIRA) 

Dispõe sobre a união estável entre 
-homem e mulher e sua conversa0 em ca-

samento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Entende-se por união estável entre ho­
mem e mulher, para o efeito da proteção do Estado, aquela em que 

, ~ , 
o casal contar, no minimo, 5 (cinco) anos de convivencia mutua e 
moradia comum. 

- - , 
Art. 2º A conversa0 da uniao estavel em casamen 

, 
to sera feita mediante requerimento das partes interessadas, fir 
mado por duas testemunhas, dirigido à autoridade competente. 

, 
Paragrafo unico. 

dos informarão seu estado civil e 
claração, sob as penas da lei, de 
egal que os iniba de se casarem. 

No requerimento, os interessa­
seu domicilio, anexando a de--nao existir nenhum impedimento 

Art. 3º Recebido o requerimento, a autoridade 
, 

judicial determinara imediatamente ao oficial do registro que la 
vre os proclamas de casamento, mediante edital. 

, 
§ 1º O edital de que trata este artigo sera afi 

, 
xado, durante quinze dias, em lugar ostensivo e acessivel ao pu 
blico do prédio onde deverá celebrar-se o casamento, e publicado 

, 
na imprensa oficial da unidade geo-politica a que pertencer a co 

~ 

marca e igualmente nas comarcas de residencia dos interessados . 

" 
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-§ 2º Se, decorridos 15 (quinze) dias, nao for a -
legado, por terceiro, qualquer impedimento para o ato e não cons­
tar nenhum que de oficio lhe cumpra declarar , o oficial do regis­
tro oficiará à autoridade judiciária que os pretendentes estão ap 
tos para o casamento . 

§ 3º 
~ 

Se, decorridos 20 (vinte) dias da providen-
cia determinada no caput deste artigo, o oficial não houve r cum­
prido o disposto no par~grafo anterior, a autoridade jud i ciária de 

, , - -
terminar- lhe - a que esclareça o motivo da omissao, assinand~- lhe 

, 
prazo maximo de dez dias para a resposta . 

-Art . 4º Os impedimentos para a conversa0 de u-
, 

niao estavel em casamento são os mesmos mencionados no art . 183 da 
, , 

lLei nº 3 . 071, de 1º de janeiro de 1916 - Codigo Civil Brasileiro . 

Art . 5º Recebida a certidão de que trata o § 2º 
do art . 3º ou a resposta de que trata o § 3º do mesmo artigo, a au 

, - , 
toridade judiciaria, se nao houver noticia de qualquer impedimen 

, - - , 
to, marcara a data da conversa0 da uniao estav el em casamento que 
deverá realizar-se no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
do recebimento da certidão, salvo se os interessados requererem a -prorrogaçao desse prazo . 

- -, 
Art . 6º A conversa0 da uniao estavel em casamen-

to sera celebrada em dia, hora e lugar designado pela autoridade 
~ 

que deva presidir a cerimonia. 

, , , 
Paragrafo unico . E facultado aos pretendentes re -alizar a conversa0 religiosa, nos termos da Lei nº 1 . 110, de 23 

de maio de 1950 . 

- , 
Art . 7º A solenidade de conv ersa0 podera dar- se 

.~ ~ ~ 

na casa das audiencias ou na residencia dos pretendentes, mas sem 
, 

pre com as portas abertas, presentes, pelo menos, as testemunhas 
que assinaram o requerimento . 

, 
Art . 8º Sera lavrado no livro de registro o as-

sentamento da conversão da união estável em casamento , nos termos 
do art . 70, caput , da Lei nº 6 . 015, de 31 de dezembro de 1973 . 

Parágrafo único . Todos os atos e termos previs-
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tos nesta Lei, inclusive a certidão de casamento, serão gratuitos. 

Art. 9 Q Aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que 
couber, as disposições contidas nos Capitulos VII e VIII, do Titu-

, 
lo 11, da Lei n Q 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e no Titulo I, 

, 
do Livro I, da Le i n Q 3.071, de 1 Q de janeiro de 191 6 - Codigo Ci-
vil Brasileiro. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pulbicaçao. 

Art. 11. Revogam-se as disposiçõ e s em contrário. 

JTllJJSTIf'ICAÇÃO 

O presente projeto de lei pretende regulamentar o 
§ 3 Q do art. 226 da Constituição Federal. 

-Em face da realidade social brasileira, nao pode-
, ... , 

mos ignorar o fato de inumeros casais terem convivencia mutua, com 
, 

moradia comum, constituindo-se, embora sem o vinculo matrimonial, 
em familias efetivamente estáveis, em razão do amor e da responsa­
bilidade que os unem. 

Por isso mesmo, vemos como um avanço o disposto no 
referido § 3 Q , por haver trazido a proteção do Estado a essas uni­
ões que a própria Constituição denominou de estáveis . 

Contudo, para que essa proteção do Estado se torne , 
efetiva , ha necessidade de a lei definir, em primeiro lugar, o que 
se deva entender por união estável , em segundo lugar, o processo, 
mais simplificado, da transformação dessa união estáv el em casamen 
to, oferecendo, ainda, incentivos para que tal transformação se re 
alize. 
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Essa definição, o processo simplificado e os incen 
, , ""<"" 

tivos, nos os incluimos no projeto de lei que estamos oferecendo a 
tramitação nesta Casa . 

Por outro lado, tivemos o cuidado de preservar a 
instituição do casamento, adotando os mesmos impedimentos previs-, , 
tos no Codigo Civ il Brasileiro . Alem disso , procuramos estabelecer 

, 
basicamente o mesmo procedimento pre - nupcial ordinariamente exigi -
do para o casamento . 

" , 
E possivel, porem, que o projeto possa ser aprimo-

rado com as sugestões oferecidas em forma de emendas pelos nobres 
colegas do Congresso Nacional. Por isso, estamos confiantes na a ­
provação de nossa iniciativa. 

Sala das Sessões, em de de 1989 

c~.c.c~ 
' eputado COSTA FERREIRA 
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·LEGISLACÃOCITADA,ANEXADA PELA COORDENACAO 

DAS ·COMISSOE S PERMANENTES 

-
CONSTITUIÇAO 
REPÚBLJCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titu lo VI II 
- - -------

DA OWDU'I SOCIAL 

Capítulo VI I 

DA FAMÍUA, DA CRIANÇA. 
DO ADOlESCENTE E DO IDOSO 

- - - -

Art. 226. A familia. base da sociedade. tem espeç:3! 1 '1 "li' . .• ' 
do Estado. 

§3' Para efeito da proteção do Estado. e I-e<:ontlt"t. ... .., 
a união estável entre o homem e a mulher como entidade Iam. 
liar, devendo a lei facilitar sua conversão ~ casamenID 

- -
p; f . - '\.. 

f. ·nCODIGO .CIVIL 
, • 

LEI . N." 3.071 . - DE 1." .DE JANEIRO illE 1916 

PARTE ESPECIAL 
LIVRO I - DO DIREITO DE F AMlLIA 

TITULO • - DO CASAMENTO 1281 

CAPlruLO 11 - 005 IMPEDIME/lrTOS 

Art . I B3 - Não podem casar (arts. 207 e 209): 

- Os ascendentes com os descendentes. seja o parentesco legitimo ou 
il eRi t imo . natural ou civ il. 

11 - Os afins em linha reta . seja o YÍnculo legitimo ou ilegltimo. 
11 1 - O adotante com o cônjuge do adotado e o adotado com o cônjuge do 

adOlanle (art . 376). 
IV - Os irmãos. legítimos ou ilegítimos. germanos ou nlo. e os colaterai.,. 

1f' llÍtimos ou ilegiti mos . até o terce iro grau inclusive. () ) 
V O adotado com o filho superveniente ao pai ou à mie adotiva (art . :171» . 

VI - As pessoas casa das (art . 203). 
VII - O cônjuge adú lte ro com o 50u co- r';u . por tal condenado. 

VIII - O cônjuge s.Jh~vi vente com o condenado como del inqüente no ho mi· 
cidio. ou ten tat iva de homicí dio. contra o ~u consortt: . . -

I X - As pessoas por qualquer motivo coactas e as incapazes de consentir. ou 
manifestar. de modo ioeljUIYoco, o COCIXDtimento. (4) 

X - O raptor com a raptada. enquanto esta nlo 50 ache fora do seu poder e 
em lugar seguro. 

XI - Os sujeitos ao patrio poder. tutela. ou curatela. enquanto nlo obtive· 
rem. ou lhe. nloforlUprido OCOllXDtimento dopai, tutor, ou curador (art. 212). (4a) 

XII - As mulheres menores de lI> anos e · OS homens menores de 1B. (5) 
XIII - O viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto nlo 

fizer inventário dos bens do casal (art. 225) e der parti1ba aos herdeiros. fb) 
XIV - A viúva. ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido 

anulado. at~ dez meses depois do começo da YiUYI:Z, ·ou da dissoluçlo da sociedad. 
conjugal. salvo se antes de findo esse prazo der à luz algum filho. (7) 

XV - O tutor ou curador e OI IeUI cltsceDdeota, UCCDdcDta, innIos, 
cunhados ou sobrinhos. com a pessoa tutelada ou curatelada, enquanto nlo cessar a 
tutela ou curatela . e n10 estiverem saldadas as respectivas ronW. salvo permissio 
paterna ou materna manifestada em escrito aut~ntico ou em testamento. (B) 

XVI - O juiz. ou escrivlo e seus descendeDta, ucendcDta. Irmao.. cunbadO" 
ou sobrinhos. com órfão ou viúva , da cirrunscriçlo territorial onde um ou outro tiver 
eoereício. salvo licença especial da autoridade judiciária superior. (9) . 

. . .-. - . 
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CASAMENTO (CASOS ESPECIAIS) 

LEI N." 1.110 - DE 23 DE MAIO DE 1950 

REGULA O RECONHECIMENTO DOS EFEITOS CIVIS 

AO CASAMENTO RELIGIOSO 

LEI N." 6.oJ5 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

DISPOE SOBRE OS REGISTROS PÚBLlCOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. (13) 

TITULO n - DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

CAPITULO VI DO CASAMENTO Ol 

Ar!. 70 - Do matrim';nio. logo depois de celebrado. será lavrado assento. 

a ... ,inado pelo presidente du ato. os cônju~es. 3'> te)temunhas e " o{:cial. sendo 

e-x ~lrado~: 

I .") os nomes. prenomes. nacionalidade. data e lugar do nascimento. profi.· 

s30. domicílio e residênc ia atual dos cônjuges; 

2.°) os nomes. pren"mes. nacionalidade . data de nascimento ou de morte. 

domicilio e residência a tu a l dos pais; 

3.°) os nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data da dissolução do 

casamento anterior. quando for o C3~O; 
4 ,°) a data d •• publica\' lo dos proclama, e d. cclehraç~ o do casamento; 

S."j a rdação dos docume ntos apresentado. ao oficial do registro; 

b.O} os nomes, prenomes. nacionalidad~. profissão. domicílio e residência 

atual elas testem unhas; 
7.°) o regime de casamento. com declara.;ão da data e do cartório em ,,:ujas 

notas loi tomada a escntura antenupcial. Quando o regime nl0 lor o d. <omunhão 

ou () legal que. sendo conhecido , será declarado expressame nte: 

ij.O) o nome. que passa a ter a m\llh <! r. em virtude do ca~me nto; 

'l.o) os nOnl t!s c as idades dos filhos havidus de matrimônio anterio r ou 

legitimados pelo t:as:lrnento; 
10) à margem do termo. a impressão digitol <!o contraente Que nllo souber 

a~~jIl3r o nome . -
Parágrafo único 

ele nlodo dh'erso. 
-- As testemunhas scrlo pelo menos duas. nllo dispondo a lei 

CAPfTULO Vfl DO REGISTRO DO CASAMENTO RELlGIOSU 

PARA EFEITOS CIVIS (3) 

Arl. 71 - Os nuhen!es habilitados parJ o (".Imento poeler~o p<di r ao oficiai 

que lhes forneç:s a respec tiva certid30, para se casarem pcrantt: autoridade ou 

ministro religioso, ne la nlt:llcionando o pra7.U i<.'gaJ de validade da h:l.billtaç~o, 

Art. 72 - O tcrmo ou as~enlO do casamento religioso, subscrito peLi 311torida· 

de ou ministro que o ct!lcbra r. pelos nubentes e por duas testemunhas, conterá os 

requisitos do an. 70 . exceto o S. 0. 

Arl. 73 - No prazo de tnnta dias a contar da rea li zação . o c'e lebrante ou 

qualquer intere~sado poderá, apresentando o assento ou termo do casamenlo religio· 

!'o. requerer· lhe o registro ao oficia l do l2"artónD que exped iu a certidão, 

§ 1.° - O dsse nto ou termo conterá a data da cele b ração. o lugar, o culto 

religioso. O nome do ce leur:Jlltc. sua qualidade. o cartó rio qUI: expediu a habili tação. 

sua data , os nomes, profi ssoc!'l , residências. naciona lidddes das testemunhas que o 

as~inl.rem e os nomes dos contraentes. 

~ 2.° - Anotada a entrada do requerimento. O of ici ol fará o reg i5tro no prazo 

de 24 (vinte e QU3trO) horas. • 

§ 3. 0 
- A atlloridactc ou ministro celcbrante arquivará a l'crtidJu de habilita· 

ç:lo que lhe foi a:.>rcscniada, devendo . nel3. anota r a data <.la celebração do caSl· 

",ento. 
Ar!. 74 - O caSJmento religioso, celehrado ~em a pr~via habiliwc:lo per3nte o 

ofi<-i.tl de registro públ ico. poder.i ser regis tr 'ldo desde qu.e aprc scntad('" pelos 

nu hcntcs, \.·om o requerime'nto de registro, a prova do ato reli8io~n c os documentos 

ex igido\ pelo Código Ci\il. "iupPndo eles t!\'entual fa.lta de rt'Llui:-.ito\ 110 termo da 

celebra\'ào, 
Parágrafo único - Proce~sada a habllit ?çào I.:OIt1 a ' publi...·al.; ;)o dos C'dit3i~ e 

ceTlificada a inc.:xi" lênl.:ia de impedimento" , o o fic ia l fará u rt":-(i stn' Jo l'asaml'nto 

reil~in~n, de al2"ordo f,.'om a prova do alo e os dados l o nstantcs d o prex.'C'c;;so, t)hsen·ado 

o di"ip\)sto no ar !. 70. 

l\r1. 7S - O registro produzirá efeito"i jurídicos a contar na t.·..:I(" hr:H;~o do 

1.. .. lsanH:nto. 

cAPln lLO VIIl - DO CASAMENTO EM IMINEI'TE RISCO DE VIDA 

ATI. i' h - Ocorrelldo irnint.'nte ri ~~o de vida de al~um dos co O{r..ll!nl ('~ , e n"o 

' l:'IHlo p \l~ \i\el J pn.:sen,.1 da .lutoridaue competente pa ra presi dir o alo, ll t.'a samenlO 

plldt' rá r~a!i/ar,'\e na prC:Sl'I1\' a ck sci\ le'\t C' niunhas. qli.C l·onlparcctr~o . c! entn.l de 

\.·i n<.:o riia" perante a :llIturidade judiciária mais próxim:J, a rim dt' qut' St'j;,01 

n:dlli'ida~ a 11:1 mo suas dCl..."l3 ra,i)e\. 

~ I .H 
- Não (ompJrcl'l~ l1do a~ tC~lemllnh:.ts. eSrünlancamente, poderá qual· 

quer Intere" ... ado re4 u~re r .1 sua i:ltimó.1,,'3,o. 

~ 2.° - A lituadas as drda r:I\,:õe~ e en('am inhadas à .lU tori rLtdr judit.' i3ria 

L·llfllp\.'! Cnte, 'c \mlra for a quI;' a~ lomou por termo. ~e rá OU\'i00 o brg:1.o dn Mini\tc:rio 

rú hlil-o c ... e realilarà o as diligtl1l'ias nel2"~ssârias para \"t~rirkj r a il1c'Xisu:ncia et e 

impcctiJl1t.'IIt0 par:! o ca\anlcnlo. 

~ .1.0 
,- Qmidos denl ro de 5 l,:inco) .. tias os intere-;sadlls que o requerem e o 

úq,dhl do Ministério PUlJlil'O. o jUil dc:c idirá l'm igua l pralo. 

~ 4." - Da d{"fo..'i~jo \.'aberá apelaa;àl' l'om ambvs n~ efeihls.' 

~ !' .u _ Tr3n~i lada em .iul~,wdo .1 sentt.'nça. o jUi7 mar.dará rcgi ... trá · IH no livru 

etc Casaml'nto, 
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c A M A R A O (}S O E P U T A O O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.136, DE 1989 

Dispõe sobre a união estável entre 

homem e mulher e sua conversa0 em 

casamento. 

Autor: DEPUTADO COSTA FERREIRA 

Relator: DEPUTADO JAIRO CARNEIRO 

R E L A T Ó R I O 

O nobre Dep. Costa Ferreira busca, com o presente 

projeto, regulamentar o art. 226, § 39, da Constituição Fede­

ral assim redigido: 

" Art. 226. A família, base da socieda 

de, tem especial proteção do Estado. 

• • • • • • • • 

§ 39 Para efeito da proteção do Estado, 

é reconhecida a união estável entre o homem e a 

mulher corno entidade familiar, devendo a lei faci 

litar sua conversão em casamento". 

O projeto determina o que sedeve entender corno u­

nião estável entre homem e mulher , para o efeito da proteção 

do Estado, aquela em que o casal contar, no mínimo, cinco anos 

de convivência mútua e moradia comum. A conversão será feita 

GER 20.01 .0050.5 -(SET!85) 
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mediante requerimento das partes interessadas, firmado por duas 

testemunhas, dirigido à autoridade competente. A seguir, a pro­

cessualista constante do projeto confunde-se, praticamente, com 

a própria habilitação para o casamento. Todos os atos e termos 

previstos, bem como a expedição de certidão, serão gratuitos. 

Na justificativa, o autor assinala: 

" Em face da realidade social brasileira, 

nao podemos ignorar o fato de inúmeros casais te­

rem convivência mútua, com moradia comum, consti­

tuindo-se, embora sem o vinculo matrimonial, em 

familias efetivamente estáveis, em razão do amor e 

da responsabilidade que os unem". 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos constitucionais re 

lativamente: 

à competência legislativa da União ( art. 22, ln 

ciso I) i 

- atribuição do Congresso Nacional para apreciar o 

tema, com posterior pronunciamento do Presidente da República 

( art. 48, caput ) i 

legitimidade da iniciativa ( art. 61, caput) e 

- elaboração de lei ordinária ( art. 59, inciso III). 

A técnica legislativa utilizada está correta. 

Quanto ao mérito, entendo que as disposições do 

projeto não devem merecer aprovação. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Julgo demasiado o prazo de cinco anos como sendo o mínimo exigível 

para uma união estável. Atente-se para a circunstância de que na conformidade do 

disposto no art. 226, § 6º da Constituição em vigor, o casamento pode ser desfei 

to ocorrendo separação judicial ou comprovada separação de fato por prazos bas 

tante inferiores, não parecendo razoável exigir-se, como no projeto, tempo míni 
mo de convivência de cinco anos para caracterização da união estável. A estabili 

dade da união, assim como a que justifica a desunião, não parece, a nosso juizo, 
guardar relação direta e estrita com O tempo. Por isso, e por entender que ou 

tros fatores importam e podem influir decisivamente, concluo por manifestar-me ' 

contrário ao propósito do ilustre parlamentar no concernente a esta condição, 

nos termos em que a mesma é oferecida. 

Oportuna se apresenta a dispensa dos emolumentos quanto à habilita 

ção para o casamento e a respectiva certidão. 

Todavia, não me parecem válidos os seguintes pontos: 

- exigência de apenas duas testemunhas para a comprovação 

vida em comum, que gera a união estável; 

dessa 

- o procedimento previsto é por demais burocrático e, até mesmo, 

dispensável. Se as pessoas desejarem se casar, inexistindo impedimento hoje cons 

tante da lei civil, seria bem mais prático que se dirigissem ao cartório e fi 

zessem a habilitação, sem necessidade de se recorrer ao Judiciário. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, juridici 

dade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição deste Projeto Lei nº 

2. 136/89. 

Sala da ~omissã , em 

DEPUTADO 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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